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EDTTAL DE coNCoRRÊNclR N" cE009/2025-sEDUC
PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 00015.20250505/0004-24

Torna-se público que o(a) SECRETARIA MLTNICIPAL DE EDUCACAO, por meio do Agente de
Contratação, realizaút licitação, na modalidade Concorrênci4 na fonna elefiônic4 nos termos da Lei no
14.133, de lo de abril de 2021, e demais nonnas aplicaveis e. ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

1. DO OB.'ETO
l. 1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA" PRE.QUALIFICADA, PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA DE CIDADANIA ANTONIO ANÍSIO FROTA _ CAIC,
JUNTo A SECRETARIA DA EDL,ICAÇÃO ML,NICIPIO DE CRATEUS - CE., conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. O critério de julgarnento adotado será o Menor Preço por Lote, observadas as exigências contidas neste
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2.DA DESPESA E DOS REC{,IRSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As despesas decorrentes da execução do ob-jeto demandado, objeto da conúatação onerarão a dotaçâo
orçanentária 1515.12.361.0231.1.030 - CONSTRUCAOREFORI\,ÍAAMPLIACAO DE LTNIDADES
ESCOLARES - ENSINO FUNDAMENTAL, no(s) elemento(s) de despesa(s): 44905100 - Obras e
lnstalações, RS 9.301.412,72 (nove rnilhões, trezentos e um mil, quatrocentos e doze reais e setenta e dois
centavos); Na fonte de recursos: 1.542.0000.00 Transferências do FUNDEB 30o/o - Complementação da
União - VAAT, do orçamento vigente, observado se for o caso, o princípio da anualidade.
2.2. O valor global máximo estimado desta despesa importa em R$ 9.301.412,72 (nove milhões,
trezentos e um mil, quatrocentos e doze reais e setenta e dois centavos) e o valor máximo unitário
estimado por item é aquele disposto na Planilha Orçamentária Referencial, parte integrante deste
edital.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejarn com seus dados cadastrais regularjunto ao provedor do sistema.

3.1.2. Esta licitação e restrita aos interessados previarnente qualificados no ànbito do Edital de Pré-

Qualificação n" PQ00112025-SEDUC, que atenderam rigorosamente aos requisitos de pre-qualificação
estabelecidos para o objeto desta licitação, em estrita confonnidade com o ffi. 80 da Lei n" l4.l 3312021 .

Tal rnedida aprimora a segurança e a qualidade das contratações, assegurando que os participantes possuam
experiência comprovada e condições adequadas para atender às especificações contratuais. Adernais,
contribui para a celeridade e eficiência do certame, uma vez que a fase de habilitação parcial já foirealízadq
pennitindo maior agilidade na análise das propostas e na formalização do contrato. A realização da
licitação com base nos fornecedores já pre-qualiticados ref'orça os princípios da isonomia e
competitividade, urna vez que todos os interessados tiveraÍn ciência prévia dos criterios e puderam
participar do procedimento de pré-qualificação em condições de igualdade, conforme preconiza a Lei no

14.13312021. Ressalte-se que o procedimsnto foi amplamente divulgado ern jornais de grande circulaçâo,
Diario Oficial do Estado, Diario Oficial da União, no site oficial do MunicÍpio, no Portal Nacional de
Contratações hrblicas (PNCP). junto ao Tribunal de Contas do Estado e na própria platafonna em que se
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Data da sessão pública: l7 de setembro de 2025
Horário da sessão pública: 08h30m
Critério de julgamento: Menor Preço por Lote (menor preço global)
Modo de disputa: Aberto e fechado
Link: compras.m2atecnologia. corn.br
Regime de Execução: Empreitada por preço unitário
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realizou a pré-qualificação, assegurando anpla publicidade e transparàrcia a todos os potenciais
interessados.

3 .2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e fonnúnente pelas transações efetuadas em seu nome, assulne
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretarnente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgâo ou entidade promotora da
licitaçâo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsiveis pela informação. devendo proceder. imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tào logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.4. A não observancia do disposto no item antsrior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, paÍa as

sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei no 14.133, de202l, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar no 123, de 2006.
3.6. Nâo poderão disputar esta licitaçâo:

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.6.2. autor do antepÍojeto, do projeto bá§co ou do projeto executivo. pessoa fisica ou juidica,

quando a licitaçâo versÍ[ sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
3.6.3. empres4 isoladarnent€ ou ern consórcio, responsável pela elaboração do projeto basico ou

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5o/o (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários

3.6.4. pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação. impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnic4 cornercial, econômica, financeir4
trabalhista ou civil com dirigente do orgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitaçâo ou atue na fiscalizaçâo ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha ret4 colateral ou por afinidade, dé o terceiro grau;

3.6.6. empresas con&oladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo enhe si;

3.6.7. pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado. por exploração de trabalho infantil, por submissâo de
trabalhadores a condições aná,logas àts de escravo ou por con$ataçâo de adolescentes nos casos vedados
pela legislação úabalhi sta;

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
3.6.10. Orgatizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato

agente público do órgão ou entidade contratante. devendo ser obseryadas as situações que possarn
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos tennos da
legislação que disciplina a matéria- conforme § I' do art. 9" da Lei no 14. I 33. de 2021 .

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pesso4 fisica oujurídic4 corn o intuito de burlar a efeúvidade da sanção a ela aplicad4 inclusive a
sua controladora, controlada ou coligad4 desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.8. A vedação de que trata o item 3.6.7 estende-se a terceiro que auxilie a conduçâo da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que pÍeste assessoria tecnica.
3.9.AcritériodaAdlninistraçãoeexclusir.amenteaseuserviço,oautordosprojetoseaempresaaquese
referem os itens 3.6.2. e 3.6.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
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de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.
3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do rnesmo grupo econômico.
3. I l. O disposto nos itens 3.6.2. e 3.6.3. não impede a licitaçâo ou a contratação de serviço que inclua como
encaÍgo do contratado a elaboração do projeto basico e do projeto executivo, nÍrs contratações integradas,
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e progrÍun.§ parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá prticipar pessoa fisica ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas poÍ essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei no

14.1331202r.
3.13. A vedação de que trata o item 3.6.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de eqúpe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÂO DA PROPOSTA E DOS DOC',UMENTOS DE HABILTTAÇÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e

de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com e preço,
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, conforme itens a seguir:

4.2.1. A proposta inicial deverá ser composta por Planilha de Orçarnento e cronograma fisico-financeiro,
contendo preços unitrârios e totais de todos os itens conslantes do Projeto Basico de Engeúari4 constante
no Anexo III;
4 .2.1 .l . Planilha de composição de preços unit'ários. para cada serviço contendo os insumos e coeficientes
de produtividade necessiârios à execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, mâo-de-obr4
totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, totalizaçâo de impostos e taxas, e quaisquer
outros necesúrios à execução dos serviços.

4 .2.2. Planilh a analitica dos arcargos sociai s;

4.2.3. Composição analítica da taxa de B.D.I. @eneficios e Despesas Indiretas);

4.2.4. Conerão por conta da proponenÍe vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em
sua proposta.

4.2.5. Ocorrsrdo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no caso
de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.

4.3. O licihnte deverá apresentar no momento da apresentação da proposúa comprovante do
recolhimerto de quantia a título de garantia de proposta correspondente â lYo (um por cento) do
valor estimado da licitaçâo;

4.3.1. A garantia de manutenção de proposta deverá ser recolhida das seguíntes formas:

I - caução ern dinheiro ou sm titulos da divida pública eÍnitidos sob a forma escritural, mediante registro
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados
por seus valores econômicoq conforme definido pelo Ministerio da Economia;

II - seguro-garanti4 observado o disposto na regularnentação especifica da Superintendência de Seguros
Privados (SUSEP);

III - fiança bancária emitida por banco ou instituiçâo financeira devidamente autorizada a operaÍ no País
pelo Banco Cenü'al do Brasil.

IV - título de capitalização custeado por pagaÍnento único, com resgate pelo valor total.

No caso de prestação de garantia de manutenção de proposta em dinheiro, deverá ser apresentado,
comprovãlte de depósito identificado no valor acima estipulado na seguinte conta:
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BANCO DO BRASIL

acÊNctn: 237-2;

CONTA CORRENTE : 28556-0

PMC CAUCAO

4.3.2. A garantia de proposta será devolvida aos licitmtes no prazo de l0 (dez) dias úteig contado da
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação e deverá ter vigência mínima
de 60 (sessenta) dias, em conformidade com a vigência da proposta-

4.3.3. Implicará execução do valor integral da garantia de pÍoposta a recusa em assinar o contrato ou a não
apresentação dos documentos ptra a conhafação.

4.4. CabeÍâ ao licitante interessado an prticipa da licitação acompanhr as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.5. O licitante deverá comunicar irnediatarnente ao provedor do sistema qualquer ac,ontecimento que possa
comprolneter o sigilo ou a segurança' para irnediato bloqueio de acesso.

4.6. Encerrada a analise quanto à aceitação da propost4 se iniciará a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Conüatação Direta

4.7.Será desclassificada a proposta vencedora que:

a) contiver ücios insanáveis;

b) não obedecer as especificaçôes técnicas contidas no Projeto Basico;

c) apresentar preços inexequiveis ou peÍmanecerem acima do preço mârimo definido para a
contratação;

d) não tiverem sua exequibilidade dernonstrada" quando exigido pela Administração;

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

4.7.1. Apresentar, na composição de seus preços:

a) Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil;

b) Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;

c) Quantitativos de mão-de-obr4 materiais ou equipamentos insuficientes para compoÍ a unidade
dos seruiços.

d) Apresente preço global orçado ou quaisquer preços unitários qus superem os pÍeços de referência
di scriminados neste edital.

e) O cronograma fisico-financeiro proposto pelo licitânte deverá obseruaÍ o cronograma de

desembolso máximo por período constante do Edital, bem c,omo indicar os serviços pertencentes ao

caminho crítico da obra.

f) Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e

acampamento, bem como quaisqusr outros itens que possam ser ryropriados corno custo direto da
obr4 não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha
orçarnentária.

4.8. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podern ser superiores aos limites estabelecidos
na legislação tributriria;

4.9. Os tributos considerados de natureza direta e personalístic4 como o Imposto de Renda de Pessoa

Jurídica - IRPJ e a Contribú$o Sobre o Lucro Líquido - CSLL. não deverão ser incluídos no BDI.

4.10. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declararâ em cÍunpo próprio do sistem4 que:
4.10.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreorde a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
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assegurados na Constituição Federal. nas leis trabalhistas, nas norrnas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrurnento convocatório;

4.10.2- não ernprega menor de l8 (dezoito) anos em üabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze), na condição de menor
aprendiz, nos tennos do inciso XXXII do art. 7" da Constituição Federal;

4.10.3. nâo possui, em sua cadeia produtiv4 einpregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. lo e no inciso [I[ do art. 5o da Constituição
Federal;

4.10.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa corn deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213, de 1991.
4.11. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, aind4 ern campo próprio do sistema, que
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei no 14. 133, de 202 I .

4.12. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, aind4 ern caÍnpo próprio do sisteÍna, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3" da
Lei Complernentar no 123, de 2006, estando pto a usufruir do tratarnento favorecido estabelecido em seus

arts.42 a49,observadoodispostonos§§ loao3odoart.4"daLeino 14.[33, de202l.

4.13. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.1 I ou 4.12 sujeitará o licitarrte às sanções previstas
na Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital.
4. 14. Os licitantes poderâo retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação auteriounente
inseridos no sistem4 até a abertura da sessão pública.
4.15. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da
fase de envio de lances.
4.16. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.17. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo liciúatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobserrância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
4.18. O licitante deveú comunicar irnediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurançq para irnediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5. I . O licitante deverá enviar sua proposta rnediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

5. I .1. valor ou desconto, conforme criterio definido neste edital;
5.1 .2. Marca quando cabível;
5. 1.3. Fabricante, quando cabível;
5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações sirnilares à especificaçâo do Projeto Basico;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.3. Nos valores propostos estãão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários.
trabalhistas, tributiírios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçâo, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributrário da empresa implicar o recolhimento de tributos em perceÍrtuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à módia dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.
5.6. Independentemente do percentual de úibuto inserido na planilha, no pagÍImento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em confonnidade com o que dispõe o Projeto Biâsico, assumindo o proponente o compromisso de executar
o objeto licitado nos seus termos, bern como de fornecer os materiais, equipamentos, ferrarnentas e
utensílios necessários, ern quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
4.9. Os licitantes devem respeitar os preços m,'íximos estúelecidos nas noÍÍnas de regência de contratações
públicas, quando participarern de licita@es públicas;

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçào por pmte dos contratados pode
ensejar a responsabiliz.ação pelo Tribund de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo pam a adoçâo das rnedidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos teflnos do inciso IX do art. 7l da Constituição Federal, ou condena@o dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuizos ao erário, caso verificada a ocorrência
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTHCAÇÃO DAS PROPOSTAS E I\ORMULAÇÃO DE
LANCES
6.1. A abefiura da presente licitação dar-se-á ern sessão pública por meio de sistema eletrônico. na data,
horáio e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os docunentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistem4 ate a úertura da sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens enúe o Agente de Contratação e os
licitantes.
6.4. Iniciada a etapa competitiva os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sisterna eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.5.O lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Lote
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.
6.7 . O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao últirno por ele ofertado e registrado pelo
sistema.
6.8.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidiní tanto em relação
aos lances intermediiírios quanto em relação à proErsta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 1,00
(um real)
6.9. O licitante poderá" rrma únicâ vez, excluir seu último lance ofertado, no interv'alo de qúnze segundos
após o registro no sistem4 na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.9.l. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante podení enviar alerta ao aBente de contratação para
que o mesrno adote as providàrcias cabíveis.
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa *ABERTO E
FECHADO", em que os licitantes apresertarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6. I l.l.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo,
o sisterna encanrinhará aviso de fecharnento irninente dos lances, após o que transcorrerá o período de

tempo de até dez minutoq aleatoriamente detenninado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no itern anterior, o sistema abrirá oportunidade parâ que o autor
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar
urn lance final e fechado em ate cinco minutoqo qual será sigiloso até o encerrarnento deste pÍazo.

6.11.2.1. Não havendo pelo menos tês ofertas nas condições deÍinidas neste item. poderão
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um
lance final e fechado em ate cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste pÍazo.
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6.1 1.3. Após o tennino dos prazos estúelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescênte de valores.

6.11.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens
anteriores, haverá o reinício da etapa fechad4 para que os demaís licitantes, até o máximo de três, na ordem
de classificação, possatn ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

6.I 1.4. Definida a melhor proposta" se a diferença em relação à proposta classificada ern segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio,
poderá admitir o reinício da disputa aberta pmaadefinição das demais colocações.

6.1 1.5. Apôs o reinicio previsto no item supr4 os licitartes serão convocados para apresentaÍ lances
intermediarios.

5.1 1.6. Serão considerados intermediririos os lances:
I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de julgarnento de maior

lance;
II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais criterios de julgamento.

6.12. Após o termino dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
Iances segundo a ordern crescente de valores.
6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesno valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado an primeiro lugar.
6.14. Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão infonnados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.15. No caso de desconexão com o agente de contratação. no decorrer da etapa cornpetitiva da
concorrência, o sistema eletrônico podení permanecer acessível aos licitantes paÍa a recepção dos lances.

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico pârs o agente de contratação persistir por tempo
superior a dez minutos. a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após deconidas vinte e quatro
horas da comunicaçâo do fato pelo agente de contrataçâo aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.
6. I 7. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua pÍoposta.
6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances. será efetivada a veriÍicação do porte da entidade empresarial. O
sistema idenúficará em coluna própria as microenrpresas e elnpr€sas de pequeno porte palticipantes,
procedendo à comparaçâo coln os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, paÍa o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar
no 123, de 2006.

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microernpresas e empÍesas de pequeno porte que se

encontrareln na faixa de até l0o/o (dcz por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.18.2. A melhor classificada nos teÍÍnos do subitem anterior terá o direito de encaminhar ulna

última oferta para desempate, obrigatoriamerte em valor inferior ao da primeira colocad4 no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a cornunicação automiilica para tanto.

6.18.3. Caso a microernpresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de l0o/o (dez por cento), na ordem de classificação, para

o exercício do mesmo direito, no príao estabelecido no subitem anterior.
6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas uricroempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrern nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorleio
entre elas paÍa que se identifique aquela que primeiro poderá apresentã melhor ofeÍta.
6.19. Só poderd haver empote enfie propostals iguaís (não seguidos de lances), ou entre lancesfinais da

fasefechadu do modo de dkputa aherto efechada
6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 60 da Lei no l4.l 33, de 2021, nesüa ordem:
6. I 9. l. I . disputa final, hipótese em que os licitantes ernpatados poderão apresentar nova proposta

em ato contínuo à classificação;
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6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverâo
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações
previstos nesta Lei;

6.19.1.3. desenvolvimento pelo lícitante de ações de equidade entre hornens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferênci4 sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.19.2.1. ernpresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Adrninistração Pública estadual ou distrital licitante ou. no caso de licitação realizadapor órgão
ou entidade de Município, no território do Estado em que este s€ localize;

6.19.2.2. empresas brasileiras:
6.19.2.3. empÍesas que invistam ern pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.19.2.4. empresas que comprovem a pnitica de mitigação, nos terrnos da Lei n" 12.187, de

29 de dezembro de 2009.
6.20. Encerradaaetapa de envio de lances da sessão pública nahipótese da proposta do prirneiro colocado
peÍmanecer acima do preço mríximodefinido para a contratação, o agente de contratação poderá negociar
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.20.1. A negociaçâo poderá ser feita com os dernais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado. mesmo após a negociação, for desclassiÍicado em
razão de sua pÍoposta pennanecer acima do preço miâxirno definido pela Administração.

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sisterna, podendo ser acompanhada pelos dernais
licitantes.

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

6.2A.4. O agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação rcalizad4
acompanhad4 se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

6.20.5. E facultado ao agente de contratação prorrogar o prÍrzo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitantq antes de findo o prazo.
6.21. Após anegociação do preço, o agente de contatação iniciará a fase de aceitação e julgarnento da
proposta.

7. DA FASE DE JI"]LGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o agorte de contratação verificará se o licitante provisoriarnente
classificado em primeiro lugar atende as condições de participação no certame, conforme previsto no art.

14 da Lei n" 14.133, da2021, legislação correlata e no item 3.6 deste Edital, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participaçáio no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores;
b. Cadastro Nacional de Ernpresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria -

Geral da União, https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;?ordenarPor:nome&direcao:asc, e

c. Cadastro Nacional de Enrpresas Punidas (CNEP). mantido pela Controladoria-Geral da União,
https://www.portaltransparencia.gov.brlsancoes/cnep?ordenarPor:norne&direcao:asc.
7 .2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa fisica ou, eÍn caso de pessoa jurídic4 da
empresa fomecedora e tambérn de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. l2 da Lei
n" 8.429, de 2 de jwrho de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpediüvas Indiretas, o
agente de conhatação diligenciaút para verifiç,ar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências hnpeditivas Indiretas.

v

Rua 6aterie 6entilf,ardaso. lo - Centro,6t,7oo-aoo



:P#qqff cRlvsü§

7 .3.1 . A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos
similares, dentre outros.

linhas de fornecimento

7.3.2. O licitante será convocado para rnanifestação previarnente à sua desclassificação.
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por tãta de condição

de participação.
7.4. Caso atendidas as condi@es de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
7.5. Caso o licitante provisoriarnente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o agente de connatação verificará se faz jus ao beneficio.
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratarnento favorecido, o agente de
contratação exarninará a proposta classificada an primeiro lugaÍ quanto à adequaSo ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao miiximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.7. l. contiver vícios insanáveis:
7.7.2. não obedecer às especificações teoricas contidas no Projeto Básico;
7.7.3. apresentar preços inexequiveis ou perrnanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;
7.7.4. nio tiverem sua exequibilidade demonstrad4 quando exigido pela Adrninisüação;
7.7.5. apresortar desconfonnidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.
7.8. Em contratação de serviços de engenhariq alem das disposições acima a aná,lise de exequibilidade e

sobrepreço considerará o seguinte:
7.8.1. Nos regirnes de execução por taref4 ernpreitada por preço global ou ernpreitada integral,

semi-integrada ou integrad4 a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global
estimado;

7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterizaçâo do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitrírio tido corno relevante, confonne
planilha anexa a0 edital;

7.8.3. No caso de serviços de engorhari4 serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
indepurdentemente do regime de execução.

7.8.3.1. Se hourer indíc'ios de inexequibilidade da proposta de preç'o, ínclusive nas
propostas cujos twlores forcm inferiores a 75% (setento c cinco por cento) do valor orçado pela
administração, ou, ainda, em caso cla necessidade de esclaretimenÍos complemenÍares, poderá ser
e.fbtuado diligência, na Jitrnru do § 2" do art. 59 e art. 61 do l,ei n." 11. I 3 3/21, para efbito de comprovoção
de sua exequibilidade.

7.8.4. Sená exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 857o
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este

úItimo e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garentias exigíveis de acordo com a Lei.
7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, paÍa que a empresa comprove a
exequibil idade da proposta
7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decornposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante
classificado enr primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada com os

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.10.1. Em se fratando de serviços de engenharia- o licitante vencedor será convocado a apresentar
à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários,
seguindo o modelo elaborado pela A&ninistração, bem como com detalhanento das Bonificações e

Despesas lndiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final
da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no cÍrso de ernpreitada por preço global,
empreitada integral, contrataçâo serni-integrada e contrataçâo integrada exclusivamente para eventuais
adequações indispenúveis no cronograna fisico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior
do contrato.

\,,
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7. I l. Erros no preenchimento da planilha não constituün motivo paru a desclassificação da proposta. A
planilha podeú' ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema. desde que não haja majoração
do preço.

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar eÍros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos previstos no Projeto Brásico, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o ob-jeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a
70 da Lei no 14.133, de 2021.

8. 1. 1. A documantação exigida para fins de húilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista poderá
ser substituída pelo registro cadastral de fornecedores.
8.2. Quando permitida a pa'ticipação de anpresas estrangeiras que nào funcioneÍn no País, as exigàtcias
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução
livre.
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutoÍ juramentado
no País e apostilados nos termos do disposto no DecreÍo no 8.6ó0, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro
que veúa a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou ernbaixadas.
8.4. Os documentos exigidos para fins de hábilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos por registro cadastral emitido
por órgão ou entidade pública desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei no

14.133t2021.
8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaraçâo de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na fonna da lei (art. 63, I, da Lei no

14.1331202r).
8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistem4 sob pena de inabilitação, a declaração de que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas ern lei e em outras noÍmas especificas.
8.8. O licitante deverá apresentar. sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍrnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.9. A habilitação será verificada por meio do Regisro Cadastral de FomecedoÍes, nos docurnentos por ele

abrangidos.
8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovaçâo do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais nãodigitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
8.10. E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Registro Cadastral

de Fornecedores e mantê-los atualizados junto aos órgãos responúveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos Íegistros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

8. 10.1. A nâo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no rnomento
da habilitação.
8.11. A verificação pelo agente de contratação, em sitios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.ll.l. Os documentos exigidos pra habilitação que não estejarn contemplados no Registro
Cadasffal de Fornecedores serão enviados por meio do sistema, em fonnato digital, no prazo de 2 (duas)

horas, prorrogável por igual período. contado da solicitação do agente de contratação.
8.12. A verificação no Registro Cadastral de Fornecedores ou a exigência dos documentos nele não contidos
somente será feita ern relação ao licitante vencedor.
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8. 13. Apos a enfrega dos documentos para habilitaçâo, não será permitida a substituição ou a apresentação
de novos documentos, salvo em sede de diligência para:

8.13.1. complernentação de informações acerca dos docurnentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessíria para apurar fatos existentes à época da úertura do certame; e

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;
8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a cornissão de contratação poderá sanaÍ erros ou falhas,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica rnediante decisão fundamentad4
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficáciapara fins de habilitação e classificação.
8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de contratação
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda ao presente edital, obsern'ado o prazo disposto no subitern 8.11. L
8.16. Sornente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, apôs concluidos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
8.17. A comprovaçâo de regularidade fiscal e trúalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente ssrá exigida para efeito de contatação, e não como condiçào para participação na licitação.
8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgarnento e já tiver sido encerrad4 não caberâexclusão
de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo etnrazão de fatos supervenientes ou só coúecidos
após o julgamento.

9. DOS RECUR§OS
9.1. A interposição de recurso referente ao julgarnento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no 14. 133, de 2021.
9.2. O prazo recursal e de 3 (três) dias úteis, contados da data de inürnação ou de lavratura da ata.

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada irnediatarnente, sob pena de preclusão;
9.3.2. o prazo para apresantação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de

lawatura da ata de húilitação ou inabilitação;
9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo pÍazo.. encaminhar recurso
paÍa a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no pÍÍrzo de l0 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da intirnaçâo pessoal ou da divulgação da intaposição do recurso, assegurada a vista
imediata dos elementos indispenúveis à defesa de seus interesses.

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida ate que

sobrevenha decisão fiual da autoridade competente.
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitanento.
9.10. Os autos do processo pennanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico
compras.m2ateorologi a.com.br.

10. DO CONTRATO
I 0. I . Apos a homologação da licitação. em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato.
1 0.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à conúatação, sem prejuízo das sanções previstas

neste Edital.
10.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administraçâo.
10.3. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no

que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
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10.3. L Na hipótese de inegularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de ate 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital.
10.4. A Minuta do Contrato a ser firmado entre a Aúninistração e a licitante vencedor4 constitui parte
integmnte deste Edital - ANEXO II. sendo que nela enconffiÍn-se definidas e especiÍicadas todas as regÍas
e condições da contratação, inclusive. regras de medição, condições de pagamento dos sen'iços executados,
critérios de reajuste, penalidades contratuais e condições de recebimento.
10.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condi@es de habilitaçâo consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de ernpenho, a Adrninistração, sem prejuizo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, nos teÍmos do § 2" do art. 90
da Lei n' 1 4.1 33 de l o de abril de 2021.poderáconvocaÍ outro licitante. respeitada a ordem de classificação,
para, após a colnprovação dos requisitos para húilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementaÍÊs e, feita a negociação, assinar o contrato.
10.6. Em caso de impedirnento, ordem de paralisação ou suspensâo do conüato, o cronogÍÍuna de execução
será prorrogado automaticaÍnente pelo ternpo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.
10.7. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos prevista
em lei parc pessoa corn deficiênci4 para reabilitado da Previdência Social ou para aprenü2, bern como as

reservas de cargos previstas ern outras noÍmas especíÍicas, nos tennos do art. I 16 da Lei 14.13312021.

I I. DA GARANTIA CONTRATI.IAL
I l.l. Deverá ser prestada garantia paÍa contratar, ern até l0 (dez) dias corridos apos a assinatura do tenno
contratual, no valor de 5o/o (cinco por cento) do valor total do contrato. que será prestada rnediante depósito
no Tesouro Municipal, corn memorando a ser retirado na unidade contratante para este fim.
I 1.2. A garantia contratual poderá ser prestada nas modalidades previstas no artigo 96, § I ". da Lei Federal
n" 14.133121.
1 1.3. Sernpre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência pronogada, a contratada
será convocada a reforçar a garanti4 no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, de forma a que corresponda
sempre a mesma percentagem estabelecida.
I 1.4. O não cumprimento do disposto na cláusula supr4 ensejará aplicação da penalidade.
11.5. A garantia exigida pela Administração poderá ser utilizada para satisfazer débitos decorentes da
execução do contrato e/ou de multas aplicadas à empresa contratada.
11.6. A garantia contratual será devolvida após a lavratura do Tenno de Recebimento Definiüvo dos
serviços, mediante requerimento da Contratad4 que deverá r,ir acompanhado de comprovação,
contemporânea da inexistência de ações distribuídas na Justiça do Trabalho que possam irnplicar na
responsabilidade subsidiária do ente público, condicionante de sua liberaçâo.
I1.7. A garantia poderá ser substituídq mediante requerimento da interessada, respeitadas as modalidades
referidas no itern 11.2.

12. DAS INFRAÇOES ADMTNTSTRATTVAS E SANÇÔES
12.1. Comete infração administrativa nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documortação exigida para o certaÍre ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a ageÍrte de contratação/a durante o certame,

12.1.2. Salvo etn decorrência de fato superveniorte devidameÍlte justificado, não rnantiver a
proposta em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao últirno lance ofertado ou após a negociação;
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposüa quando exigível;
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
12.1.2.4. apresentar proposta ern desacordo com as especificações do Edital;

12.1.3. nâo celebrar o contrato ou nâo entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.3.1. recusar-se, sern jusüficaüva a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
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12.1.4. âpresentar declaraçào ou docurnentação falsa exigida para o ou prestar declaração
falsa durante a licitação

Lz.l .5 . fraudar a licitação
12.1.6. cornportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturez4 ern especial

quando:
12.1.6.1. agir em conluio ou em desconfonnidade com a lei;
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
12.7. prxicar atos ilícitos com vistas a frusftar os objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no trt. 5o da Lei no 12.846, de 2013.
12.2. Con fulcro na Lei no 14. 133. de 2021, a Administração poderá garantida a prévia defesa aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatiírios as seguintes sanções, sern prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. advertência;
12.2.2. multa;
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou c,ontratâr. enquanto perdurarem os motivos
detenninantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto.
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.
12.3.4. os danos que dela provierem para a Aúninistração Pública.
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,57o a30o/o incidente sobre o valor do contrato licitado.
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas dos itens 12.l .l a 12. 1.3. a multa será de A,5o/o a 157o do valor
do contrato licitado.

12.4.2. Para as infra@es previstas dos itens 12.1.4 a l2.l .8, a multa será de l5o/o a 30olo do valor
do contrato licitado.
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e conratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contrataÍ poderão ser aplicadas. curnulativalrrente ou nâo, à penalidade de rnulta
12.6. Na aplicação da sanção de rnulta será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçâo.
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responúvel em decorrência das
infi'ações administrativas relacionadas dos itens 12.l.l a 12.l.3.quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responúvel de licitar e conh'atar no âmbito da Adrninistração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo miíximo de 3 (três)
anos.

12.8. Podená ser aplicada ao responúvel a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência daprática das infrações dispostas dos itens 12.1.4 a 12.1.8, bem corno pelas infrações
administrativas previstas dos itens 12.1.1 a. 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o pÍztzo previsto no §5o do art.
156 da Lei no 14.133, de 2021.
12.9. A reÇusa injustificada do adjudicatrário em assinar o contrato ou em aceital ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Adrninistração, descrita no item 12.1.3, caractenzará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará as penalidades e à imediata perda da garanüa de
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas as sanções de irnpedirnento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar dernandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por2 (dois) ou mais sen'idores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
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(quinze) dias úteis, contado da data de sua inümação, apresentar defesa
pretenda produzir.

e especificar as provas que

12.1 1. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertênci4 multa e
impedirnurto de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrid4 que, se nâo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivaçâo à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo miáximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebirnento dos autos.
12.12. Caberá a apresentaçâo de pedido de reconsideraçâo da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prino de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no pÍzvo máximo de 20 (vinte) dias úteis. contado do seu recebimento.
12.13. O recurso e o pedido de reconsidsração terâo efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital nâo exclui, ern hipótese algum4 a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

13. DA FTSCALIZAÇÃO, GESTÃO DO CONTRATO, ENTREGA DO OB.IETO E AS
CONDIÇOES DE PAGAMENTO
13.1. As infonnações alusivas à fiscalização, gestão do contrato, eÍltrega do objeto e as condições de
pagÍrmento encontraÍn-se especifi cadas no Projeto Básico.

14. DA IMPI.JGNAÇÃO AO EDITAL E IX} PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1. Qualquer pessoa é parte legítirna para impugnar este Edital por irregularidade na aplicaçâo do art. 164

da Lei no 14.133, de202l, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
ceftame.
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado ern sitio eletrônico oficial
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao úlrirno dia útil anterior à data da abertura do certame.
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônic4 pelos
seguintes meios: compras.m2atecnologia.com.br.
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendan os prazos previstos no certaÍne.

14.4.1. A concessâo de efeito suspensivo àirnpugnação enredida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente de conúatação, nos autos do processo de licitação.
14.5. Acolhida a impugnaçâo, será definida e publicada nova data para a realrrz,açãa do certarne.

r5. DAS D|§POSIÇÔES GERATS
I 5. L Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supen'eniente que impeça a realização do
certame na data marcad4 a sessão será automaticarnente transferida para o prirneiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja cornunicação ern contrário, pelo agente
de contratação.
15.3. Todas as referências de ternpo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.
15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrdação.
15.5. As noÍrnas disciplirradoras da licitação serão sempre interpretadas gm favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que nâo comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomi4
a finalidade e a segurança da contratação.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaçâo de suas propostas e a

Administração não ser4 em nenhum caso, responsrtvel por esses custos, independentemeflte da condução
ou do resultado do processo licitarório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos- excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencirnento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Adrninistração.
15.8. O desatendimento de exigências fonnais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observ'ados os princípios da isonomia e do interesse
público.
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15.9. Em caso de divergàrcia entre disposições deste Edital e de seus anexos ou dernais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegrq no Portal Nacional de Contratações Públicas
( PNCP) e n o endereço eletrônico compras.m2ateorologia. com.br.
15.1 l. lntegram este Edital, para todos os Íins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXOI-ProjetoBásico
ANEXO I.l - Estudo Técnico Preliminar
ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato
ANEXO lll - Projeto de Engenharia

29 de agosto de2025

ORDENADOR(A) DE
Secretaria Municipal de
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